
 ANÁLISE DOS RECURSOS CONTRA O RESULTADO DA AVALIAÇÃO 
 PSICOLÓGICA 

 1)  Recurso interposto em face do resultado da avaliação psicológica do cargo de Supervisor(a) de Oficinas 

 CANDIDATO  RECURSO  PARECER 

 Larissa Caldeira Brant 
 de Sousa 

 A  candidata  contesta  o  resultado  da  análise  do  teste  de 

 aptidão  profissional,  sob  a  alegação  de  que  “não  é  a 

 primeira  avaliação  psicológica  que  se  submete  e  nunca 

 obteve  um  resultado  tão  negativo  assim,  inclusive 

 quando  entrou  no  complexo  penitenciário  anterior  que 

 prestou serviços”. 

 INDEFERIDO:  A  avaliação  psicológica 

 realizada  neste  processo  seletivo  foi 

 fundamentada  em  entrevista  individual  que 

 teve  como  objetivo:  identificar  os  perfis  mais 

 adequados  para  o  cargo  a  ser  exercido  na 

 Instituição.  Após  a  análise  de  todos  os 

 candidatos,  é  realizada  a  distribuição  da 

 pontuação.  Sendo  assim,  esclareço  que  a 

 nota  informada  não  tem  como  propósito 

 desqualificar  o  candidato  no  quesito 

 psicológico,  mas  sim  aproximar  os  perfis 

 mais  adequados  para  a  vaga.  É  importante 

 informar  que  uma  avaliação  psicológica  não 

 deve  ser  comparada  a  outra,  uma  vez  que  o 

 indivíduo,  pode  alterar  a  avaliação  de  acordo 



 com  o  momento  e  os  eventos  vividos  em  sua 

 vida  nesse  intervalo  de  tempo.  Dentro  dos 

 pontos  observados,  a  candidata  apresentou 

 boa  comunicação  e  experiência  em  presídio 

 na  área  jurídica.  Não  apresentou 

 conhecimento  do  Método  APAC.  Foi 

 observado  respostas  que  não  foram 

 compatíveis  com  o  cargo  disputado.  Nesse 

 processo  específico,  foi  recebido  candidatos 

 que  além  de  suas  qualificações  pessoais, 

 também  apresentaram  uma  excepcional 

 experiência  e  prática  no  trato  com  os 

 recuperandos.  Observou-se  um  potencial 

 perfil  a  ser  desenvolvido.  A  candidata,  dentro 

 do  que  foi  informado  e  comprovado,  não 

 apresentou  experiência  no  respectivo  cargo. 

 Apresentou  experiência  na  área  que  se 

 graduou  (estágio  jurídico  em  sistema 

 prisional)  e  esse  ponto  foi  considerado. 

 Porém,  a  APAC  (Associação  de  Proteção  e 

 Assistência  aos  Condenados)  apesar  de  ser 



 um  presídio,  hoje  se  apresenta  como  uma 

 verdadeira  alternativa  viável  se  comparada 

 às  demais  instituições  e  tem  um  trabalho 

 diferenciado,  voltado  à  recuperação, 

 possuindo  assim  metodologia  própria  e 

 totalmente  diferente  do  sistema  comum  ou 

 outros  existentes.  Portanto,  não  dá  para 

 comparar  um  profissional  que  já  tenha 

 trabalhado  em  um  sistema  comum  ao 

 trabalho  na  APAC.  Mas,  contudo,  reafirmo 

 que  foi  considerado  a  experiência  da 

 candidata  no  que  tange  o  contato  e  o  trato 

 assim  experienciado  pela  mesma  com  os 

 presos. 

 Pirapora, 22 de agosto de 2023. 


